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,,, MUNTCTPTO DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE CIVIL DO PRE FEITO

I MUNICIPAT Ng 1.736 DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispóe sobre autorização para
parceiamento rie ciébitos rjo
Município de Penedo, Alagoas,
com seu Regime Próprio de
rt-^,.iJA- -i^ a--i-l Dôara

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas atribuições
l2g7i -<, Í7t sah4r qLre a Câma!'a Àrlr-rni6ip2l cle Peneclo aFrova e 41, 92n4i4nqr a seguinte
lei:

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar os débitos das

contribuições previcienciárias patronais com seu Regime Próprio cie Previciência Sociai -

RPPS, gerido pelo lnstituto de Preüdência dos Servidores Públicos do Município de
Penedo, relativos às competências desde a criação do lnstituto de Previdência até a
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coput poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e

§ucessivas.

Art. 2c Para apuraçao do montante devrdo, os valores onginars serao
atualizados pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao
mês e multa de 1% (um por cento), nos termos da Lei Municipal np 1.611/2018, com
5Ud> dl lEl d9u€5 lru)ltsl rul t) c r cBurdt I rEr rlu).
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disposições em contrário.

Penedo, 28 de setembro de 2021,385p de elevação à categoria de Vila e 1799

de elevação à condição de Cidade.
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